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LEI Nº 2.673/2023 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a criação do Programa 
Mulher Independente, destinado ao 
apoio na geração de emprego e renda 
às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.  

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE,  no 

uso de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a  Lei Orgânica, faz 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Fica criado o Programa Mulher Independente, destinado ao apoio 
na geração de emprego e renda às mulheres em situação de violência doméstica 
e famil iar.   

 
Parágrafo único. O Programa Mulher Independente tem como objet ivos 

desenvolver e fortalecer ações voltadas à promoção da autonomia f inanceira das 
mulheres em situação de violência doméstica e famil iar ,  promovendo medidas de 
qualif icação prof issional ,  de geração de emprego e renda e de inserção no 
mercado de trabalho.  

 
Subseção I  

Dos Objetivos 
 
Art. 2º. São diretr izes do Programa Mulher Independente:  
 
I  –  Oferta de condições de autonomia f inanceira, por meio de programas de 

qualif icação prof issional,  de geração de emprego e renda e intermediação de 
mão de obra;  

 
I I  –  Capacitação e sensibi l ização permanentes dos servidores públicos para 

a oferta de atendimento qual if icado e humanizado  a mulheres em situação de 
violência domést ica e famil iar,  observados os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da igualdade e da não revit imização;  

 
I I I  –  Acesso a at ividades ocupacionais e à renda, por meio da oferta  de 

qualif icação prof issional.  
 
Art. 3º. O Programa Mulher Independente consist irá em:  
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I  –  Mobil izar empresas para disponibi l ização de vagas de contratação e 
oportunidades de trabalho para as mulheres em situação de violência domést ica 
e famil iar;  

 
I I  –  Criar e atualizar banco de dados de empresas interessadas e as vagas 

disponibi l izadas por estas;  
 
I I I  –  Encaminhar mulheres em situação de violência doméstica e familiar  

para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;  
 
IV –  Orientar mulheres em situação de violência doméstica e famil iar  quanto 

aos seus direitos e oportunidades;  
 
V –  Incluir mulheres em situação de violência domést ica e famil iar em 

ativ idades ocupacionais remuneradas e serviços de capacitação prof issional 
pelos órgãos municipais ou por entidades conveniadas.  

 
Art. 4º. São condições para part ic ipar do Programa Mulher Independente:  
 
I  –  Ter idade igual ou super ior a 16 (dezesseis) anos;  
 
I I  –  Ser residente e domici l iada no Município de Itabaiana;  
 
I I I  –  Estar em situação de violência doméstica;  
 
IV –  Apresentar dependência f inanceira do agressor;  
 
V –  Não estar inser ida no mercado de trabalho;  
 
VI –  Ter realizado denúncia contra o agressor;  
 
VII –  Ser acompanhada pelo Centro de Referência de Atendimento à Mulher 

(CRAM).  
 

Subseção I I  
Da Reserva de Vagas 

 
Art. 5º. As vagas de emprego destinadas às mulheres vít imas de violência 

doméstica deverão inst ituir,  no âmbito municipal,  o Programa Mulher 
Independente, dest inado ao apoio na geração de emprego e renda às mulheres 
em situação de violência domést ica e famil iar ,  com os seguintes requisitos:  

 
I  –  Oportunidades de trabalho que propiciem autonomia f inanceira;  
 
I I  –  A empresa deve ser comprometer em manter o sigi lo da situação da 

mulher.  
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Art. 6º. O Programa Mulher  Independente será operacional izado pela 
Secretar ia de Desenvolvimento Social,  em parceria com o Centro de Referência 
de Atendimento Mulher (CRAM), a Secretaria Municipal da Fazenda, a Secretar ia 
da Indústr ia e do Comércio e demais secretarias relaciona das, a critér io do Poder 
Execut ivo.  

 
Parágrafo Único: Compete ao Poder Executivo:  
 
I  –  Auxil iar o planejamento e gerenciamento das at iv idades de implantação 

do Programa Mulher Independente;  
 
I I  –  Mobi l izar as empresas para disponibi l izar vagas de contratação e 

oportunidades de trabalho para as mulheres vít imas de violência e abuso;  
 
I I I  –  Cadastrar as empresas interessadas no banco de dados do Projeto, 

que será al imentado periodicamente, interl igando o cadastro das empresas com 
as respect ivas vagas a serem preenchidas;  

 
IV –  Real izar o controle das vagas cadastradas no banco de dados, 

monitorando a quant idade ofertada a f im de garantir o f luxo de encaminhamento 
das vít imas de violência domést ica às vagas  previamente cadastradas;  

 
V –  Atual izar periodicamente as parcerias sobre a l ista das vagas 

disponíveis junto às empresas cadastradas no banco de dados.  
 
Art. 7º. Fica o Poder Execut ivo autorizado a f irmar convênios para execução 

do Programa Mulher Independente com os seguintes órgãos:  
 
I  –  Delegacia Especial izada no Atendimento à Mulher;  
 
I I  –  Ministér io Público do Estado de Sergipe (MPSE);  
 
I I I  –  Tribunal de Just iça do Estado de Sergipe (TJSE);  
 
IV –  Defensor ia Públ ica do Estado de Sergipe;  
 
V –  Ordem dos Advogados do Brasi l,  subseção Itabaiana;  
 
Parágrafo Único: O convênio de que trata o caput  tem como f inalidade 

fortalecer a rede de atendimento á mulher vít ima de violência domést ica e 
famil iar,  oferecendo recomendações e encaminhamento para que as vít imas 
sejam atendidas pelos serviços do Município .  

 
Art. 8º. Poderá o Poder Execut ivo f irmar convênios de formação, 

treinamento e sensibi l ização das empresas apoiadoras do Programa Mulher 
Independente.  

 
Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto.  
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

I tabaiana/SE, 16 de novembro de 2023.  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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